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INDICAÇÃO  

 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr.            

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, para desenvolver         

projeto de restaurante popular em Indaiatuba. 

 

 JUSTIFICATIVA 
 

O restaurante popular é um estabelecimento de comercialização de refeições          

saudáveis, oferecidas a preços acessíveis a toda população, beneficiando         

principalmente aos aposentados, trabalhadores, desempregados, estudantes,      

população em situação de rua e famílias em situação de insegurança alimentar. 

Para os pessoas de baixa renda é extremamente importante, pois estes já            

têm boa parte da sua renda comprometida, por exemplo; com remédios caros e             

muitas vezes não lhes sobram recursos para se alimentar dignamente. Muitos deles            

moram sozinhos e não tem sequer quem prepare suas refeições. Com o restaurante             

popular terão acesso a um local com alimentação saudável e balanceada,           

consequentemente melhora na saúde. 

Além do benefício social já mencionado, outra grande oportunidade: a          

valorização da agricultura familiar. Realizando as compras dos produtos e alimentos           

diretamente do pequeno produtor, a prefeitura trará benefícios para a Agricultura           

Familiar do município, beneficiando também os agricultores que produzem alimentos          

orgânicos.  

Também, com o advento da Lei Federal nº 14.016 de 23 de junho de 2020 e                

do Decreto Municipal nº 14.039 de 10 de Agosto de 2020, ambos sobre o combate               

ao desperdício de alimentos, possibilita o município estabelecer parcerias com          

restaurantes, supermercados, bares, lanchonetes e congêneres.  
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Com isso, alimentos cozidos ou in natura que seriam descartados apenas por            

não terem sidos comercializados ou não estarem com a estética perfeita, mas que             

estão totalmente em condições de consumo, podem ser aproveitados sem gastos na            

aquisição. 

Peço que o representante do executivo analise este pedido, agradeço desde           

já e fico à disposição para esclarecimentos.  

 

             Plenário Joab José Puccinelli, aos 27 de agosto de 2020.  

 

__________________________ 
Arthur Machado Spíndola 

Vereador 
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